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NOTA PARA BOLETIM Nº 1/2026 - CEPI/CBMCE
 

Comando de Engenharia de Prevenção de Incêndio
 

Com o objetivo de uniformizar o entendimento técnico e sanar dúvidas recorrentes
identificadas durante as atividades de vistorias e fiscalização dos processos de prevenção
contra incêndio, informa-se aos(às) Senhores(as) Fiscais que foi elaborada a “TABELA
RESUMO  -  COMPETÊNCIA  TÉCNICOS  INDUSTRIAIS” ,  a  ser  utilizada
exclusivamente  como  instrumento  de  consulta  no  âmbito  do  CBMCE.

Ressalta-se  que as  competências e habilitações relacionadas na referida tabela
dizem respeito apenas às atividades técnicas que são fiscalizadas no âmbito de
atuação  do  Comando  de  Engenharia  de  Prevenção  de  Incêndio  (CEPI),  não
abrangendo, portanto, a totalidade das atribuições profissionais previstas na legislação de
regência.

Esclarece-se,  ainda,  que  o  CEPI  não  possui  competência  normativa  para
regulamentar atribuições profissionais, tampouco o faz por meio deste documento, o
qual  tem caráter  meramente orientativo  e  consolidativo,  limitando-se  a  resumir
entendimentos  técnicos  para  fins  de  consulta  e  padronização  dos  procedimentos
internos.

A  tabela  foi  elaborada  pelo  CEPI,  respeitando  as  diretrizes  estabelecidas  pelo
Conselho  Regional  dos  Técnicos  Industriais  (CRT02),  bem  como  a  partir  de
consultas técnicas, análise de manifestações formais e reuniões realizadas junto
ao SINTEC-CE, visando garantir segurança técnica, jurídica e uniformidade na atuação
fiscalizatória.

A  TABELA  RESUMO DE  COMPETÊNCIA  DOS  TÉCNICOS  INDUSTRIAIS  deverá  ser
observada pelos fiscais como referência consultiva, com a finalidade de uniformizar
entendimentos, dirimir dúvidas operacionais e assegurar a adequada aplicação das
normas técnicas vigentes, até eventual atualização ou nova deliberação superior.
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Referências consideradas na elaboração da tabela:

NUP nº 10021.005434/2025-78
Ofício CG nº 624/2025 – CMDO/CBMCE
Parecer Técnico CRT02, de 04 de novembro de 2025
Ofício SINTEC-CE nº 012/2025

 
TABELA RESUMO - COMPETÊNCIA TÉCNICOS INDUSTRIAIS

ATIVIDADES TÉCNICOS

a) Instalação e manutenção de sistemas de proteção
contra incêndio (extintores, hidrantes, sprinklers,
sinalização, iluminação, portas corta fogo, SDAI)

• Técnico em Eletrotécnica / Técnico em
eletricidade (instalações elétricas e SDAI)
• Técnico em eletrônica (SDAI)
• Técnico em Mecânica, Eletromecânica e
Edificações / Construção civil (demais
componentes físicos)

b) Instalação e/ou manutenção do sistema de GLP • Técnico em Mecânica
c) Instalação e/ou manutenção do sistema de GN • Técnico em Mecânica

d) Manutenção de Moto geradores e termo de
abrangência

• Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade
(parte elétrica)
• Técnico em Eletromecânica
• Técnico em Mecânica (parte mecânica)

e) Instalação e/ou manutenção das instalações elétricas
de baixa tensão em edificações (documento de
responsabilidade técnica da instalação elétrica e de
aterramento de estruturas)

• Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade
(limitado a 800Kva)
• Técnico em Edificações / Construção
civil

f) Instalação e/ou manutenção das instalações elétricas
de baixa tensão para eventos temporários (documento de
responsabilidade técnica da instalação elétrica e de
aterramento de estruturas)

• Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade
(limitado a 800Kva)

g) Instalações elétricas para carregamento de veículos
elétricos

• Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade
(limitado a 800Kva)

h) Instalações elétricas de alta tensão e atestados de
conformidade

• Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade
(limitado a 800Kva)

i) Instalações elétricas para geração de energia, como
sistemas fotovoltaicos em edificações ou fazendas
solares.

• Técnicos em Eletrotécnica /
Eletricidade (Limitado a 800 KVA)
• Energia, Eletrônica, Eletroeletrônica,
Eletromecânica, Telecomunicações e
Automação industrial
• Técnico em Sistema de Energia
Renovável (Limitados a 800 KVA )

j) Instalação e/ou manutenção de sistemas de
resfriamento e espuma • Técnico em Mecânica
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k) Instalação e/ou manutenção de sistemas de
pressurização de escadas

• Técnico em Mecânica
• Técnico em Edificações / Construção
civil

l) Instalação e/ou manutenção de materiais de
acabamento e revestimento quando não forem classe I
(CMAR) ou Lonas de cobertas

• Técnico em Edificações / Construção
civil

m) Sistemas de controle de temperatura, despoeiramento
e explosão (silos)

• Técnico em Mecânica
• Técnico em Refrigeração e Climatização

n) Instalação e manutenção de arquibancadas e arenas
desmontáveis;

• Técnico em Edificações / Construção
civil
• Técnico em Mecânica

o) Instalação e manutenção de brinquedos de parque de
diversão

• Técnico em Mecânica
• Técnico em Eletrotécnica / Técnico em
Eletricidade
• Técnico em Eletromecânica
• Técnico em Automação Industrial

p) Instalação e manutenção de palcos
• Técnico em Edificações / Construção
civil
• Técnicos em Mecânica

q) Instalação e manutenção de armações de circo
• Técnico em Edificações / Construção
civil
• Técnicos em Mecânica

r) Instalação e manutenção de SPDA (Sistema de
Proteção contra Descargas Atmosféricas) • Técnico em Eletrotécnica / Eletricidade

s) Instalação e manutenção de vasos sob pressão • Técnico em Mecânica
t) Instalação e manutenção de caldeiras • Técnico em Mecânica

OBS:  Se  o  profissional  apresentar  documento  com  atribuição  divergente,  deverá
apresentar uma declaração especial emitida pelo Conselho comprovando que possui tal
atribuição.

Esta orientação deverá ser adotada até eventual atualização ou nova deliberação superior.
 
QUARTEL  DO  COMANDO-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2026.

 
 

Joel de Abreu Nobre - TC QOBM
Comandante do CEPI/CBMCE

MF: 125.967-1-5


